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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

ÍXMÓ SR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N5

iDÃTâ PROTO'

OETERMmA ÀS eONCESSIONÁmÀS DE
AUTOMÓVEIS O PLANTIO DE MUDA DE
ÁRVORE PARA MITIGAÇÃO DO EFEITO
ESTUFA, A CADA AUTOMÓVEL ZERO
VENDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°/- Fica •. determinado , a . todas as concessionárias e lojas de venda de

automóveis que seja plantada uma itiuda arbórea a cada automóvel'zero quilômetro
vendido no âmbito do.municípiq de Oachoeiro de ítapémirim. .

Parágrafo único - A-determinação de 'que trata o, caput deste artigo consiste no
fornecimento e.píantio pelas,concessionárias e lojas de venda d^e automóveis de Uma
muda de .planta'' de poTte arbóreo, para cada automóvèl zero quilômetro vendido.

' Art. 2° - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente providenciará o levantamento e a
indicaçãoide áreas próprias e adequadas aó plantio e a fiscalização, quanto ao que
preceitua o art. 1° desta lei. , ■ ' - , ,

'Art. 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das empresas,
•concessjonáfias e lojas de Venda de automóveis. , . , . .. . . ^

r aprovado
[~~] :unaniMidad^

ENÇAO

t/Sessão

Presidènte

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de.Itapemirim, G5 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - . Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmciéGmci.es.gòV.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 4° O ÒQScúmpFimehtó do dispòsto^ nesta' ièi ' sujeita p; estabplèòiménto

,  gl^-Em cpsó dpTelncIdencja, a;mujtà:éstabélecida;,nò caput,deste artigo será ,
r:aplicadaem/dc^ro; até^ lirn'ité' çíe-03;(três) teincídências;;." ,-• % : V ^ " : J

•  \

§  Ná quartaTreincidéncia, p. estabelecimeptò--infraíor'sérá'-interditado pela^
7 r,; autoridade cpiripeténte,. nos termos dò'reguJàmenfo..;, 7

■' ^ :7 Art^ 5° - OPoder Éxecutivo.regüIamPhtará esta lei no prazo" de 90-(noventa) J/h
■ diás, contados^a',paríirvda>data de sua publicàçap. - ^ J 7 ' -- J >7 '7- . h ' V

Art. BJJEsta lei entrará.em yigpr na data dé su.a publicação../"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIV)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO SR PRESIDENTE DA CAIVLARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI

PROTOCOl/3 WíjÈjI^ 90 ̂7/3
NUMERO PRGFicIO; 3 /vOQ/ B
ÕAT^ P^OmCOLO:- /

DETERNIÍSSA às COWCÉSSrONÀRSAS DE
AUTOMÓVEIS O PLÀS^TSO DÉ MUDA DE
ÁRVORE PARA MITÍGAÇÃO DO EFEITO
ESTUFA, A CADA ÀÜTOMÓVEL ZERO
VEMDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊS^CIAS.

-Art. 1° Fica determinado a todas as,,concessionárias, e Idjás dê venda de?'
..automóveis que seja plantada uma muda ârbórea á cada automóvel,zero quilômetro ;.
. vendido'no âmbito dó município de Cachoeiro de Itapemi.rim!

;  .Parágrafo único' - A determinaçãó de que trata o capUt deste artigo consiste no-
n O , fornecimento e plantio peiàs cpncessionárias e lojas de venda de aütórn.óv.eis de, urna
.  : fnuda'de,;planta de porte arbóreo, para cada automóvel, zero-,.quilômetro vendido.

i,. Art. 2° - A Secretaria Municipal'dó Meio Ambiente providenciará o levantamento e a .
,  ., indjcaçãò de árèas próprias e adequadâs ao plantio e a fiscalização quanto ao que '

'preceituaó arí. 1° desta lei... n '

i

Ari. 3° As despesas com a'execução desta íèi correrão por conta das , empresas,
.. concessionárias e lojas-de venda de automóveis. ~ ,

PreBÍdente
"Feliz a Nação cujo Deus é o^Senfitt^F:::^

Seasao

APROyÁDQ

^ab.stençAo,

kua Barão de Itapemlrim, 05 - .Gentró - CEP: 29300-110 - Câchoeífo de Itapeminm h Espírito Santo
PABX:T28)/3526-5622 -FAX: (28) 3521t5753 - É-mail: cmci@cmci.és.gov.br 1
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SIIW CÂMARÁ MUNÍCÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

n  ' . , Art; 4° O. descumprimerito do disposto nesta lei sujeita\o estabelecimento
infrator a niulta de 100 (cem) Unidades Fiscais de Cachoeiro de ltapèminm,(UFCI)^

§ 1° - Em caso de reincidência, a multa estabelecida no caput. deste artigo será
aplicada êm dobro, até b limite de 03 (três) reincidências. ,,

§ 2° - Na quárta reincidência, O estabelecimento infrator será interditado pela ^
autoridade competente, nos termos do regulamento. .

Art. 5° - Ò Poder Executivo regularnentará esta lei no prazó de 90 (noventa)
dias, contados a'partir da data de sua publicação. \ ^

Art. 6° -,Èsta. lei entrará em vigor ,na data de sua.publicação.

' V Cachoeiro de Itapemirirfi - ES, 16 de dezembro de 2013.

WILSON DILI^EIVi OOS SANTOS
Vereáçjor - PRB '
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Nome SIM ! NAO

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO
ABS;AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS I

ERAS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO

DAVID ALBERTO LÓSS
DELANDI PEREIRA MACEDO

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIAS DE SOUZA

ELY ESCARPINI

FABRICIO FERREIRA SOARES

JOSE CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LUCAS MOULAIS

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

MTLSON DILLEM DOS SANTOS
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